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O governo acionou um 
novo controle no endivida-
mento externo dos estados, 
municípios e empresas co-
ligadas, ao editar a Porta-
ria n 9  39, do Ministério da 
Fazenda e do Planejamen-
to, que cria condições de 
conta-garantias para a con-
cessão de aval do Tesouro 
Nacional. 

A partir de agora, e a 
Portaria já foi publicada  

na sexta-feira no Diário 
Oficial —, os governo esta-
duais, municipais e as em-
presas terão de dar como 
garantia (para receber 
aval do Tesouro numa ope-
ração externa) uma fiança 
bancária ou o direito de 
crédito do Fundo de Parti-
cipação. O Banco do Brasil, 
na qualidade de agente do 
Tesouro Nacional, poderá 
compensar o crédito da 
União com as parcelas de-
vidas do Fundo de Partici-
pação, até a liquidação fi- 

nal do débito do mutuário. 
Segundo a nota explicati-
ca que acompanha a Porta-
ria, elaborada pela Procu-
radoria Geral da Fazenda 
Nacional, "o mecanismo 
ora proposto evita a dupla 
oneração dos estados e mu-
nicípios, ao permitir a com-
pensação automática de 
seus débitos com os crédi-
tos mencionados. E assegu-
ra à União conta-garantia 
realmente eficaz, e não me-
ramente simbólica e inexe-
qüível". 

A nota considera, ainda, 
que este novo instrumento 
de controle do endivida-
mento é até mesmo benéfi-
co para os estados e mu-
nicípios, já que, pela siste-
mática atual, a União re-
tém, em casos de inadim-
plência, as parcelas do 
Fundo de Participação, 
mas o Banco do Brasil, seu 
agente, não pode compen-
sar esse valor com o seu 
crédito. Assim, a cota reti-
da do Fundo de Participa-
ção permanecia sem corre-
ção monetária até o estado 
ou município poder liqui-
dar a sua dívida e sofria 
ainda o ônus da correção 
cambial sobre o valor do 
débito. Por isso, ao permi-
tir a "compensação auto-
mática da dívida com o 
crédito mencionado", 
evita-se um pesado ônus. 

A autorização dessa 
conta-garantia ficará a 
cargo da legislação es! .a-
dual. 


